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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
cELEBRAR coNVÊNro coM o rNsTrruro DE
ESTUDoS DE PRoTESToS DE ríruLos oo
BRASTL - sEÇÃo sÃo PAULo E coM o
TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E

T|TULOS DA COMARCA DE LEME, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. 1. o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com o lnstituto de Estudos de Protestos de Titulos do Brasil - Seção São Paulo
(IEPTB/SP) e com o Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Leme,
objetivando a remessa a protesto das Certidões da Dívida Ativa (CDAs) do MunicÍpio de
Santa Cruz da Conceição, nos termos da minuta de convênio anexa.

Arl, 2, o - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos aditivos
que tenha por objeto eventuais ajustes, adequaçôes e/ou prorrogaçôes direcionadas para
consecução de suas finalidades.

Art. 3. o - As despesas decorrentes com o objeto desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

LEI ORDINÁRh No 2.178 DE 04 de dezembro de 2025.

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta Lei, a minuta
padrão de Convênio, a ser firmado entre os participes.
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Art.4. o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, 4 de dezembro de 2025

Carl o ha de Albuquerque
Prefeito Municipal

Registrada e pu cada no rio Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conce
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